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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N°009/2017, 04 DE SETEMBRO DE 2017.

DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DA SESSÃO SOLENE da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul EM HOMENAGEM À SEMANA FARROUPILHA E dá providências. 

                   CRISTIANO STEIN, Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em cumprimento ao que dispõe o Art. 87, II, do Regimento Interno,
 R E S O L V E 
                       Art. 1º A Sessão Solene da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul em Homenagem à Semana Farroupilha, prevista no Art. 87, II, do Regimento Interno, será realizada no dia 18 de setembro de 2017, segunda-feira, às 19h, na Sala Fernando Ferrari.

                     Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

               Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul - RS, aos 04 (quatro) dias do mês 

de setembro de 2017.

        Ver. Cristiano Stein,

              Presidente.
Ver. Fábio Polenz Parnov,                                                      Ver. Walter Renato Menezes,

            Secretário.                                                                            Vice-Presidente.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 
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